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ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

2ª Promotoria de Justiça de Marechal Deodoro

AL 215, s/n, no Barro Vermelho, Marechal Deodoro/AL – CEP 57.160-000 – Fone: 2122-3688 e 2122-3689

SAJ/MP: 09.2020.00000455-9
Ofício n. 0236/2020/02PJ-MDeod

 
Marechal Deodoro, 03 de dezembro de 2020.

A Sua Excelência Senhoria o Senhor

Cláudio Roberto Ayres da Costa

Prefeito de Marechal Deodoro

Assunto: Encaminha recomendação.

Senhor Prefeito,

A 2ª Promotoria de Justiça de Marechal Deodoro, por sua 

Representante signatária, amparada no art. 129, II, da Constituição Federal, 

art. 26, inciso I, alínea “a”, da Lei n° 8.625/93, art. 6º, I, a, da Lei 

Complementar Estadual n. 15/1996 e art. 8º e seguintes da Resolução CNMP 

n. 174/2017, o Ministério Público vem dar ciência da RECOMENDAÇÃO 

COVID Nº 15/2020- 2PJ-MDeod.

Por oportuno, solicita os bons préstimos de comunicar do teor 

da recomendação supracitada aos secretários municipais de Marechal 

Deodoro, os quais se consideram cientes no presente ato.

 

Consigna-se para cumprimento o prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas.

Atenciosamente, 

Amélia Adriana de Carvalho Campelo
Promotora de Justiça



Este documento é cópia do original assinado digitalmente por AMELIA ADRIANA DE CARVALHO CAMPELO. Para conferir o original, acesse o site https://www.mpal.mp.br/autenticidade, informe o 
processo 09.2020.00000455-9 e o código 333F47. 

fls. 209

E
S

T
A

D
O

 D
E

 A
L

A
G

O
A

S
M

IN
IS

T
É

R
IO

 P
Ú

B
L

IC
O

 E
S

T
A

D
U

A
L

2ª P
rom

otoria de Justiça de M
arechal D

eodoro

A
L 215, s/n, no B

arro V
erm

elho, M
arechal D

eodoro/A
L – C

E
P

 57.160-000 – F
one: 2122-3688 e 2122-3689


